
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011

Institui o dia 13 de março como “Dia da Batalha 
do Jenipapo”. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica instituída a data de 13 de março como “Dia da Batalha do 
Jenipapo”.

Parágrafo único. Anualmente, no Dia da Batalha do Jenipapo deverão 
ser realizadas, com a presença de representantes do Governo Federal, ações educativas e 
comemorativas em alusão ao evento histórico ocorrido no ano de 1823, no Estado do 
Piauí, com concessão da “Medalha Batalha do Jenipapo”, para até cinco pessoas, civis 
ou militares, que se destacaram por relevantes serviços prestados ao povo brasileiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Não obstante a história oficial destaque o caráter pacífico e conciliador 
do povo brasileiro, não nos faltam exemplos de atos de bravura em que se destacaram 
personagens dignos de serem chamados de heróis nacionais. Nossa Independência, a 
unidade territorial e a estruturação dos principais valores que informam a Nação devem 
muito à ação resoluta de brasileiros, homens e mulheres, e de fatos históricos que nem 
sempre são lembrados com a devida reverência.

Fortalecer a memória acerca da nossa história e do difícil processo de 
construção da Nação Brasileira é valorizar a identidade nacional. E a identidade de um 
povo é a base de sua ação, de sua vontade de seguir lutando por uma sociedade melhor, 
mais fraterna e democrática.
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Nesse sentido, a proposição legislativa que trago à discussão com meus 
pares do Congresso Nacional tem o propósito de valorizar um episódio que, nos 
manuais de história, não costuma figurar com a importância que realmente possui. 
Refiro-me à Batalha do Jenipapo, ocorrida no dia 13 de março de 1923, na região em 
que se situa atualmente o Município de Campo Maior, no Piauí.

A Proclamação da Independência, em 7 de setembro 1822, ensejou ações 
de Portugal no sentido da preservação de sua antiga colônia. Em consequência, em 
diversos pontos do território da nova nação ocorreram conflitos, em que se pode 
verificar o já consolidado espírito nativista e a consciência de um povo na luta pela 
consolidação de sua autonomia.

A Batalha do Jenipapo foi um dos mais importantes capítulos da 
consolidação da Independência do Brasil. Ali, sob o comando de José da Cunha Fidié, 
tropas portuguesas enfrentaram os independentistas, que estavam decididos a não 
aceitar o retrocesso que a ex-metrópole lhes pretendia impor. Foi uma batalha sangrenta, 
em que dois mil e quinhentos camponeses piauienses e cearenses, sem treinamento 
militar nem armamentos adequados, mas com muita garra e fé no futuro da Nação, 
enfrentaram combatentes portugueses liderados por um militar experiente.

Não obstante os portugueses tenham saído vitoriosos nessa batalha 
desigual, os prejuízos causados pelos valentes brasileiros forçou o líder militar Fidié a 
conduzir suas tropas para o Maranhão.

Por sua relevância e por simbolizar a capacidade de luta do povo 
brasileiro diante das adversidades, não importando sua dimensão, o episódio merece ser 
lembrado. Por essa razão, propomos a instituição do Dia da Batalha do Jenipapo como 
data comemorativa nacional.

Tendo em vista o exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a 
aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON DIAS


